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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
JULGAMENTO DA PROPOSTA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022 PROCESSO Nº 4.158/2022  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
AMPLIAÇÃO DA CRECHE GABRIEL ALMEIDA TEIXEIRA LOBO EM MARESIAS 
A COMISSÃO DECIDIU QUE A EMPRESA FMC CONSTRUÇÃO EIRELI APRESENTOU A MELHOR 
PROPOSTA NO VALOR GLOBAL DE R$2.357.984,93. ABRE-SE PRAZO DE RECURSO TERMOS DA 
LEI 8.666/93 E ALTERAÇÕES.  
SÃO SEBASTIÃO, 27 DE MAIO DE 2022.  
MARTA REGINA DE OLIVEIRA BRAZ-SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
Processo Nº 3842/2022 – Pregão Nº 09/2022 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
PARA ORIENTAÇÃO E APRIMORAMENTO DA GESTÃO GOVERNAMENTAL, PROMOVENDO 
INFORMAÇÕES PARA O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS, 
REALIZANDO ANÁLISES E ACOMPANHAMENTO PERIÓDICO DOS RESULTADOS E 
INDICADORES FISCAIS, ÍNDICES LEGAIS E DESENVOLVENDO MODELOS E FORMAS DE 
APOIO NA TOMADA DE DECISÕES EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE GOVERNO 

 
INFORMAÇÃO 
Sr. Secretário, de acordo com o Termo de Abertura e Julgamento, informo que foi vencedora do 
certame a empresa: 

METAPÚBLICA – CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EM GESTÃO  

R$ 
198.000,00 

Cento e noventa e oito mil 
reais  

 
Data: 25/05/2022 

PAULA SALLES RODRIGUES 
PREGOEIRA 
 
HOMOLOGAÇÃO/ ADJUDICAÇÃO 
Acolhendo o julgamento procedido pelo Pregoeiro, HOMOLOGO e ADJUDICO, nos termos do Inciso VI 
do Artigo 43, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de Junho de 1993 e suas alterações contidas na Lei 
Federal nº 8.883/94, esse procedimento licitatório à(s) empresa(s): 

METAPÚBLICA – CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 
GESTÃO PUBLICA LTDA 

 R$ 
198.000,00 

Cento e noventa e oito 
mil reais  

Data: 25/05/2022  
Luis Carlos de Carvalho 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 
 
 
 
 
EDITAL 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 

REF.: AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA nº003/2022- ISSCC 

1. Tendo em vista improfícuos os meios de notificação “pessoalmente” e por via postal registrada, 
previstos nos incisos I e II, do Art. 76 do Decreto nº7117/2018 que regulamenta a Lei Complementar 
nº219/2017, fica o contribuinte abaixo indicado, nos termos do inciso III do retrocitado artigo, 
notificado do Auto de Infração e Imposição de Multa nº003/2022 – INTIMADO a recolher o Imposto 
Sobre Serviço da Construção Civil (ISSCC), como se descreve a seguir: 

Principal do ISSQN R$12.125,78 

Multa                                   R$13.320,17 

Atualização Monetária      R$ 1.194,39 

Juros                                    R$ 1.465,22 

Total                                  R$28.105,56 

   

2. SUJEITO PASSIVO: VILMA CAMPOS GIMENES.  

              CPF: 801.360.288-53 

3-INFRAÇÃO: Ficou constatado que o sujeito passivo acima qualificado, responsável tributário nos 
termos do §2º do artigo 7º, da Lei Complementar – LC n.º 219/2017, cometeu infração à legislação 
tributária municipal ao não recolher o Imposto Sobre Serviços incidente sobre os serviços tomados na 
obra de construção civil abaixo identificada. 

Diante da supracitada infração, fica intimado a recolher o valor principal do ISS, bem como os 
acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 10, I, c/c artigo 9º, I, e artigo 37 (inciso II, alínea “b”, 
inciso III e §1º) da LC nº 219/2017, e artigo 10 da Lei nº 2.473/2017, e artigo 91 do Decreto nº. 
7.117/2018 (Tabelas I, II, III e/ou IV), conforme o demonstrativo de cálculo anexo e resumo acima. 
4-NATUREZA DA DÍVIDA:  Local da obra: Rua Nova Iguaçu, Nº863 - Maresias. - Inscrição Cadastral do 
Imóvel: 3133.223.4147.0491.0000 - Descrição da Área: Residencial: 484,44m² - Data da conclusão da 
obra: Junho/2021 - ISS gerado com o serviço tomado e enquadrado no subitem 7.02 da lista de serviços 
anexa a Lei Complementar nº219/2017. 

5- O prazo para o pagamento do imposto e dos acréscimos legais, ou de interposição de recurso 
administrativo contra os mesmos, será de 30 (trinta) dias corridos contados a partir da data da publicação 
deste edital. 

6-Para maiores esclarecimentos, o contribuinte deverá entrar em contato pelo e-mail: 
inspetoriafiscal@saosebastiao.sp.gov.br, ou pelo telefone (12) 3891-3459, ou comparecer ao Prédio do 
AGILIZA, no guichê da Divisão de Inspetoria Fiscal situada à Av. Guarda Mor Lobo Viana, nº335 – 
Centro - São Sebastião/SP. Atendimento ao público de 2ºfeira a 6ºfeira das 8h30m às 16h30m. 

7-Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do prazo, haverá redução de 50 % 
(cinqüenta por cento) no valor da Multa. 
8- Decorrido o prazo acima descrito sem que se verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua 
contestação administrativa, será o mesmo inscrito em Dívida Ativa para posterior cobrança judicial. 

9-Processo Administrativo n.º14.065/2019. 

10-INSPETOR FISCAL: Silvio Vicente do Amparo - RE:4915-8 

10- SÃO SEBASTIÃO, 30 de Maio de 2022. 

 
 
 
 

 
PROCESSO Nº 023/2022 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS PARA  
A CASA “SEVERINO FERRAZ”, CASA DO “PATRIMÔNIO” E ESPAÇOS  
ADMINISTRADOS PELA FUNDASS. 
INFORMAÇÃO 
 Sr. Diretor Presidente, de acordo com o Termo de Abertura e Julgamento do Pregão Presencial nº 
001/2022, informo que foram vencedoras do certame as empresas: 
 

 

LITOMAQ OFFICE COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 08.326.047/0001-51 

 

LOTE 01: R$ 
119.000,00 

LOTE 03: R$ 
28.000,00 
LOTE 04: R$ 
66.999,90 
LOTE 05: R$ 
25.000,00 
LOTE 06: R$ 
60.000,00 

LOTE 08: R$ 
1.900,00 

LOTE 09: R$ 
30.841,43 

LOTE 11: R$ 
24.363,60 

LOTE 12: R$ 
37.000,00  

 

R$ 393.104,93 
 
 
(trezentos e noventa e três mil, cento e 
quatro reais e noventa e três centavos) 

M V DOS SANTOS S J DE 
ALMEIDA 

CNPJ: 30.655.471/0001-07 

 
LOTE 02: R$ 
116.999,66 

LOTE 10: R$ 
32.408,84  

R$ 149.408,50 
(cento e quarenta e nove mil, 
quatrocentos e oito reais e cinquenta 
centavos)  

JF CONSULTORIA, COMERCIO E 
SERVIÇOS DO BRASIL LTDA 

CNPJ: 00.288.026/0001-87  

 
LOTE 07: R$ 
20.000,00  

R$ 20.000,00 
        (vinte mil reais)  

São Sebastião, 30 de maio de 2022. 
CARLOS EDUARDO AMORIM DA SILVA 
PREGOEIRO 
 
HOMOLOGAÇÃO/ ADJUDICAÇÃO  
Acolhendo o julgamento procedido pelo Pregoeiro, HOMOLOGO e ADJUDICO, nos termos do Inciso VI 
do Artigo 43, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de Junho de 1993 e suas alterações, esse procedimento 
licitatório às empresas:  
 

 

LITOMAQ OFFICE COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 08.326.047/0001-51 

 

LOTE 01: R$ 
119.000,00 

LOTE 03: R$ 
28.000,00 
LOTE 04: R$ 
66.999,90 
LOTE 05: R$ 
25.000,00 
LOTE 06: R$ 
60.000,00 

LOTE 08: R$ 
1.900,00 

LOTE 09: R$ 
30.841,43 

LOTE 11: R$ 
24.363,60 

LOTE 12: R$ 
37.000,00  

 

R$ 393.104,93 
(trezentos e noventa e três mil, cento e 
quatro reais e noventa e três centavos) 

M V DOS SANTOS S J DE 
ALMEIDA 

CNPJ: 30.655.471/0001-07 

 
LOTE 02: R$ 
116.999,66 

LOTE 10: R$ 
32.408,84  

R$ 149.408,50 
(cento e quarenta e nove mil, 
quatrocentos e oito reais e cinquenta 
centavos)  

JF CONSULTORIA, COMERCIO E 
SERVIÇOS DO BRASIL LTDA 

CNPJ: 00.288.026/0001-87  

 
LOTE 07: R$ 
20.000,00  

R$ 20.000,00 
        (vinte mil reais)  

Data: 30/05/2022 
CRISTIANO TEIXEIRA RIBEIRO 
Diretor Presidente  
Fundação Educacional e Cultural de São Sebastião 
 “Deodato Sant’Anna” - FUNDASS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:inspetoriafiscal@saosebastiao.sp.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  
PROCESSO ADMINISTRATIVO 11.023/2021. 
Requerente: ALOISIO MANOEL DOS SANTOS. 
Assunto: AUTO DE DEMOLIÇÃO Nº 30.664. 
Endereço: Rua Jambeiro, ao lado do nº 40, s/nº, Vila Piavú, Bairro de Camburi, São Sebastião/SP. 
Tendo sido improfícuos os meios de NOTIFICAR o requerente por carta AR ou pessoalmente, dou 
ciência através da presente publicação à parte interessada o seguinte COMUNIQUE-SE: 
Prezado Senhor, 
Vimos através do presente para comunicar-lhe que vosso recurso interposto NÃO FOI CONHECIDO, 
com consequente expedição da Ordem de Demolição às fls. 17, com encaminhamento para cumprimento 
por parte da municipalidade. 
Conforme o Artigo 37 – A §2º da Lei municipal nº. 848/1992 e sua alteração Lei nº 2256/2013, não 
caberá recurso desta decisão. 
Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – Rua 
Av. Guarda Mor Lobo Viana, 421 – Centro - Tel.: 3892-6000. 
Daniel Henrique Mudat Fernandes 
Secretário de Meio Ambiente 
Felipe Amadeu Cardim de Souza 
Secretário Adjunto de Meio Ambiente 
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Parte integrante do AIIM ISS n.º 003/2022  -   Processo n.º 14065/2019 

 

 

Proprietário: 

Endereço: 

VILMA CAMPOS GIMENES 

RUA NOVA IGUAÇU,863 - MARESIAS - NÚCLEO SERTÃO DE MARESIAS 

Inscrição cadastral imobiliária: 3133.223.4147.0491.0000 

Mês/ano da conclusão (constatada ou declarada) da obra: 

Área residencial total (incluindo as áreas preexistentes): 

 
jun/2021 

484,44 m² 

 

 

 

Tipo de 

edificação 

Acréscimo Reforma Demolição  

Base de cálculo 
Área (m²) 

Mão de obra 
(R$/m²) 

Área (m²) 
Mão de obra 

(R$/m²) 
Área (m²) 

Mão de obra 
(R$/m²) 

Residencial 484,44 500,61 R$ 242.515,51 

 
 

 

B A S E S D E C Á L C U L O 

Apurada 

(a partir das áreas lançadas) 

Dedutível 

(pelas NF's apresentadas) 

Tributável 

( = Apurada - Dedutivel ) 

R$ 242.515,51 R$ 0,00 R$ 242.515,51 

 

 

I S S DEVIDO ATÉ O VENCIMENTO ORIGINAL ( 12/07/2021 ) 

Base de cálculo x Alíquota = I S S 

R$ 242.515,51 x 5% = R$ 12.125,78 

 

I S S C A L C U L A D O E M 02/05/2022 

Principal Multa Atual. Mon. Juros T O T A L 

12.125,78 13.320,17 1.194,39 1.465,22 R$ 28.105,56 

 

Obs: Cálculo válido até quinta-feira, 30 de junho de 2022 

VALOR DOS SERVIÇOS DEMANDADOS PELA OBRA (BASE DE CÁLCULO DO ISS) 

IMPOSTO SOBRE SERVIçOS TOMADOS DE CONSTRUçÃO CIVIL 

I S S DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO DO 

DADOS DA OBRA 

T O T A L : R$ 242.515,51 

CÁLCULO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS 


